
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 4/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, que sejam consignados em ata e
encaminhados votos de aplausos à juventude da Paróquia São José e a
toda a comunidade paroquial, pela organização e realização da
encenação da Paixão de Cristo, ocorrida na Sexta-feira da Semana
Santa.

Justificação. A presente moção tem como objetivo reconhecer e
parabenizar o belíssimo trabalho desenvolvido pela juventude e por
todos os envolvidos na encenação, que demonstraram elevado nível de
organização, qualidade e comprometimento.

A apresentação foi marcada pelo visível carinho e dedicação dos
participantes, refletidos em cada detalhe da encenação, o que
proporcionou um momento de profunda reflexão e emoção. Muitos
dos presentes foram tocados pela mensagem transmitida, evidenciando
o impacto positivo da iniciativa na comunidade.

Trata-se de uma manifestação cultural e religiosa de grande
relevância, que fortalece os laços comunitários e mantém vivas
tradições importantes, merecendo, portanto, o reconhecimento desta
Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Bicas, 6 de abril de 2026.

DIOGO ROCHA MUNIZ
Secretário

Vereador - PT
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